
Callegari: Lavagem de dinheiro e a infração penal antecedente

Em recente reunião da comissão que debate o anteprojeto de reforma da Lei de Lavagem de Dinheiro, 
entre outras questões, discutiu-se sobre a prova do crime antecedente, prova esta que ainda gera dúvidas 
para efeitos de condenação pelo crime de branqueamento de capitais. É certo que a redação atual da Lei 
9.613/98 estabelece o seguinte:

Spacca

"Artigo 2º — O processo e julgamento dos crimes previstos nesta lei:

II. independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no artigo anterior, ainda 
que praticados em outro país".

De acordo com o conteúdo deste artigo e seu inciso, pode haver uma sentença condenatória pelo delito 
de lavagem de dinheiro, ainda que não se julgue o crime antecedente que deu origem aos bens que foram 
lavados. Porém, baseado em que prova o juiz condenaria o sujeito acusado de lavar dinheiro? A sentença 
condenatória fundamentada somente com indícios do crime antecedente fere o princípio da presunção de 
inocência, uma vez que sequer restou provado o fato anteriormente imputado ao acusado. Assim, no 
processo penal dominado pelo princípio da presunção da inocência, a atividade probatória deve atender à 
verificação dos fatos imputados [1] e não aos indícios destes. Traduzindo-se isso para o crime de 
lavagem, torna-se necessária a verificação do crime antecedente para viabilizar a sentença e não somente 
os indícios daquele.

Pelo princípio da presunção de inocência, requer-se a prova de que os bens supostamente lavados 
procedam de uma infração prévia. Nesse sentido, caberiam duas possibilidades para dar crédito à 
comissão da infração antecedente. A primeira seria no sentido de exigir uma sentença condenatória com 
trânsito em julgado que reconhecesse a existência de um fato típico e antijurídico. A segunda 
possibilidade é a de deixar ao juiz que julga o delito de lavagem de capitais que determine se existiu 
previamente o delito exigido pela lei. De todas as formas, não é suficiente a prova de uma infração 
prévia, senão que também se prove que os bens procederam do mesmo.
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O problema da prova da infração penal prévia é simples nos casos em que uma sentença declare a 
existência do fato típico e antijurídico, mas, torna-se problemático no caso em que ela não exista [2].

Um setor da doutrina estrangeira utiliza a jurisprudência da receptação para resolver o problema, 
afirmando que nos casos deste delito não é preciso uma sentença condenatória com relação à infração 
prévia, mas exige, em todo caso, um fato minimamente circunstanciado [3]. Porém, é necessário que o 
juiz responsável pelo julgamento dos atos de lavagem considere provada a existência de um fato delitivo 
prévio, ou seja, é necessário saber com precisão qual foi o fato criminoso que originou os bens [4]
. Nesse sentido, não se faz necessária a sentença condenatória sobre o crime antecedente, mas, ainda 
assim, a receptação deve estar plenamente acreditada em sua realidade e em sua natureza jurídica, sem 
que baste para isso uma mera denúncia ou diligências policiais, senão que, por tratar-se de um elemento 
constitutivo do tipo, é necessário que as provas destinadas a acreditá-la se pratiquem com as garantias 
constitucionais e processuais que possibilitem respeitar a presunção de inocência [5]. Portanto, ao menos 
é necessário que fique provado perante o juiz competente para julgar o crime de lavagem de capitais que 
os bens procedem de um delito grave [6].

No Brasil, a receptação recebe o mesmo tratamento, é dizer, não há necessidade da sentença penal 
condenatória que ateste a ocorrência do crime antecedente, mas torna-se indispensável a prova de sua 
ocorrência [7]. A adoção do tratamento dispensado ao delito de receptação parece coerente, 
possibilitando sua utilização em relação ao preceito estabelecido no artigo 2º, II, da Lei nº 9.613/98. 
Assim, para que se viabilize uma sentença condenatória no processo e julgamento de um crime de 
lavagem de capitais ao menos seria necessário que houvesse uma prova convincente do delito 
antecedente, prova essa que pudesse ser acreditada em relação à apontada infração penal antecedente.

Porém, outro setor da doutrina sustenta que a infração prévia é um elemento normativo do tipo, ou seja, 
que a exigência da infração prévia constitui um autêntico elemento do tipo [8], ou uma elementar do tipo 
[9]. Esta última posição foi inicialmente sustentada no Brasil por Fábio D'avilla, que assinala que a 
técnica legislativa adotada pelo legislador brasileiro tornou o crime antecedente elementar do tipo 
previsto no artigo 1º da Lei de Lavagem, condicionando-o à sua verificação plena. Para o autor, a 
incerteza do crime antecedente redundaria na incerteza quanto a um dos elementos objetivos do tipo, 
impossibilitando, assim, a sua adequação legal [10]. Isso se deve ao fato de que o legislador, ao redigir o 
tipo penal de lavagem e após definir os verbos que compõem a figura típica, utilizou a palavra "infração 
penal", ou seja, para haver lavagem de dinheiro é necessário que os bens ocultados ou dissimulados, por 
exemplo, provenham de uma das "infrações penais" previstas na legislação brasileira.

Essa posição parece levar a um critério mais rigoroso para que se possa condenar o sujeito pelo delito de 
lavagem de dinheiro, já que seria necessária a  constatação da existência da infração penal antecedente, 
ou seja, ao menos que esta seja um fato típico e antijurídico. A razão disso é que se o crime antecedente 
é elementar do tipo de lavagem de dinheiro, a inexistência do crime antecedente (erro de tipo, por 
exemplo), impossibilita a condenação pelo delito de lavagem. O mesmo ocorreria se fosse reconhecida 
uma excludente da ilicitude. Portanto, reconhecida uma excludente da ilicitude ou da tipicidade, não 
haveria o crime antecedente e, por consequência, a absoluta impossibilidade de subsunção típica pela 
ausência da elementar "infração penal" constante no artigo 1º da Lei de Lavagem [11].

Mencionamos linhas acima que essa posição parecia levar a um critério mais rigoroso do que a 
utilização do critério da receptação para a condenação do sujeito pelo crime de lavagem de capitais, isso 
porque exige, como elementar do tipo, a existência da infração penal antecedente. Porém, como a 
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disposição do artigo 2º, II, da Lei de Lavagem é processual, de todas as formas deverá restar provado no 
processo (como no critério da receptação) a existência do crime antecedente ao de lavagem. A nosso 
juízo, por qualquer critério utilizado, exige-se um convencimento acurado ou, ao menos, uma prova 
segura da infração penal antecedente, que poderá ser efetivada no próprio processo de lavagem ou em 
outro em que se apura o crime antecedente. Se houver dúvida sobre a existência do crime antecedente 
[12], o juiz não pode condenar o réu pelo crime de lavagem de capitais [13].
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